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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER Nº 05/2021

Comissão de Infraestrutura Urbana e Assuntos 

Metropolitanos

PROJETO DE LEI: 65/2021

AUTORIA: Poder Executivo

Trata a presente propositura do Projeto de Lei nº 65/2021 que Introduz Alterações na Lei nº 2.936 de 17 de 
Novembro de 2014, que “Dá nova redação na Lei nº 1928 de 28 de Agosto de 2007, que Institui o Sistema de Gestão 
Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e o Plano Integrado de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme especifica”. Cabe agora à Comissão de Infraestrutura Urbana e Assuntos 
Metropolitanos a análise e emissão de parecer.

As Comissões Permanentes são as que subsistem através da legislatura e têm por objetivo estudar os assuntos 
submetidos ao seu exame e sobre eles exarar parecer.

Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: I - estudar proposições e outras 
matérias submetidas ao seu exame, apresentando, conforme o caso: a) parecer; b) substitutivos ou emendas; c) relatório 
conclusivo, pesquisa, investigações e inquéritos. II - promover estudos, pesquisa e investigações sobre assuntos de 
interesse público; III - tomar a iniciativa de elaboração de proposições ligadas ao estudo de tais assuntos, ou 
decorrentes de indicação da Câmara ou de dispositivos regimentais; IV - redigir o voto vencido em primeira discussão 
ou em discussão única e oferecer Redação Final aos Projetos, de acordo com o seu mérito, bem como, quando for o 
caso, propor a reabertura da discussão nos termos regimentais; V - realizar audiências públicas; VI - convocar os 
Secretários e Diretores Municipais e os responsáveis pela administração direta e indireta para prestar informações sobre 
assuntos inerentes às suas atribuições, no exercício das funções fiscalizadoras da Câmara; VII - receber petições, 
representações ou queixas de associações e entidades comunitárias ou de qualquer pessoa contra atos e omissões de 
autoridades municipais ou entidades públicas; VIII - solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos referentes à 
administração; IX - fiscalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e levantamentos “in loco” os atos da 
administração direta e indireta, em especial para verificar a regularidade, a eficiência e a eficácia dos seus órgãos no 
cumprimento dos objetivos institucionais; X - acompanhar, junto ao Executivo, os atos de regulamentação, velando 
por sua completa adequação; XI - acompanhar, junto ao Executivo, a elaboração da proposta orçamentária, bem como 
a sua posterior execução; XII - solicitar informações ou depoimentos de autoridades ou cidadãos; XIII - apreciar 
programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre ele emitir parecer; XIV - requisitar, dos 
responsáveis, a exibição de documentos e a prestação dos esclarecimentos necessários, quando da realização de 
diligências junto aos órgãos da administração direta e indireta.

Compete à Comissão de Infra-estrutura Urbana e Assuntos Metropolitanos emitir parecer sobre todos os processos: I  
- atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, venda, hipoteca, permuta, outorga de concessão  
administrativa ou direito real de uso de bens de imóveis de propriedade do Município; II - sobre os serviços de  
utilidade pública sejam ou não objeto de concessão ou permissão municipal; III - sobre serviços públicos realizados 
ou prestados pelo Município, diretamente ou por intermédio de autarquias ou entidades paraestatais; IV - sobre  
transporte coletivo e individual, frete, carga, utilização das vias urbanas e estradas municipais e sua respectiva  
sinalização, bem como sobre os meios de comunicação; V - sobre cadastro territorial do Município, planos gerais e  
parciais de urbanização ou reurbanização, zoneamento, uso e ocupação do solo; VI - sobre criação, organização ou  
supressão de distritos e sub-distritos, divisão do território em áreas administrativas; VII - plano diretor; VIII - sobre  
controle da poluição ambiental em todos os seus aspectos e preservação dos recursos naturais; IX - disciplinação das 
atividades econômicas desenvolvidas no Município; X - bem como, examinar, a título informativo, os serviços 
públicos de concessão estadual e federal que interessem ao Município; XI - assuntos metropolitanos.
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Analisando a presente propositura no seu aspecto da infraestrutura urbana, observa-se que a mesma respeita os 

requisitos relativos ao tema, portanto é consenso desta Comissão de Infraestrutura Urbana e Assuntos Metropolitanos 

exarar voto favorável, opinando pela aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões 28 de junho de 2021
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